
 
 

 

Publicado em 21 de abril de 2023 

 

DECRETO Nº 14.823/2023  

 

Altera o art. 2º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14.719/2023, de 06 de fevereiro de 2023, que 

regulamenta a Lei Nº 3771 de 18 de janeiro de 2023, que dispõe sobre medidas de atendimento 

ao aumento da demanda por vagas na Rede Municipal de Educação.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, principalmente o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Niterói e o art. 8º da 

Lei Nº 3771 de 18 de janeiro 2023 considerando a necessidade de adoção de medidas para atendimento 

ao aumento da demanda por vagas para crianças na Rede Municipal de Educação de Niterói,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica alterado o art. 2º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14.719/2023, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 2º Para os fins de aplicação deste Decreto, considera-se:  

 

II - Programa Escola Parceira 2023: oferecimento de 1643 (um mil seiscentos e quarenta e três) bolsas 

de estudo destinadas a vagas em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), com base na identificação 

de candidatos não contemplados na segunda etapa do processo de pré-matrícula de 2023 da Rede 

Municipal de Niterói, desde que inscritos no Cadastro Único (CadÚnico) junto à Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Economia Solidária (SMASES) da Prefeitura Municipal de Niterói.”  

 

III - Instituição privada de educação: pessoa jurídica de direito privado, com ou sem finalidade 

lucrativa, cujo objeto contemple a prestação de serviço educacional estabelecida neste Decreto;  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 20 DE ABRIL DE 2023.  

 

Axel Grael – Prefeito 


